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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão
emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades
Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-
graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como
consequência efeitos financeiros.
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Portaria nº 101/2026-REIT, de 24 de fevereiro de 2026.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o pedido
de desligamento de um dos membros da Comissão inframencionada, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 379/2025-REIT, de 13 de novembro de 2025, publicada no
Boletim de Serviços UFAPE, Edição nº 090, de 17 de novembro de 2025.

Art. 2º Designar os(as) docentes, abaixo relacionados(as), para comporem a Comissão
de Ensino da Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), com exercício
até junho de 2026:

Docente Curso

FERNANDO FERREIRA DA SILVA DIAS
(Presidente) Agronomia

EMANUELA POLIMENI DE MESQUITA Medicina Veterinária

JAILZE DE OLIVEIRA SANTOS Letras

MURILO CHAVEDAR DE SOUZA ARAÚJO Ciência da Computação

JULIANA GALINDO DE OLIVEIRA PONTES Pedagogia

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 102/2026-REIT, de 24 de fevereiro de 2026.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o pedido
de desligamento de um dos membros da Câmara inframencionada, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 077/2025-REIT, de 03 de abril de 2025, publicada no
Boletim de Serviços UFAPE, Edição nº 25, de 03 de abril de 2025.

Art. 2º Designar os membros da Câmara de Extensão e Cultura (CEC), do Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) Pro Tempore, da Universidade Federal do
Agreste de Pernambuco (UFAPE), abaixo elencados:

Câmara de Extensão e Cultura (CEC)
Presidente:Marcos Pinheiro Franque

Docente representante de cada curso
de curso de graduação, indicado por
seus pares

Letras:Marcia Felix da Silva Cortez
BCC: Hélder Fernando de Araújo Oliveira
Eng. Alimentos: Mirko Salomon Chaves
Gutièrrez
Agronomia: Gilmara Mabel santos
Pedagogia: José Bezerra de Brito Neto
Zootecnia: Felipe Guedes de Araújo
Med. Veterinária: -

Docente representante de cada curso
de pós-graduação, indicado por seus
pares

PPGAP: -
PPCIAM: -
PPGPA: Jeandson Silva Viana
PPGSRAP: -
PROFLETRAS: Rafael Bezerra de Lima

Discente de graduação, indicado por
seus pares -

Discente de pós-graduação, indicado
por seus pares -

Servidor técnico-administrativo,
indicado por seus pares Wagner Marques Cordeiro

Representante da Comissão de
Extensão da UFAPE Glória Maria Duarte Cavalcanti

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Portaria nº 103/2026-REIT, de 24 de fevereiro de 2026.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no
DOU em 31/01/2024, seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, resolve:

Art. 1º Instituir a Equipe de Gestão e Fiscalização dos contratos realizados por
intermédio das notas de empenho nº 2025NE290 e 2025NE291, firmados com a
empresa ADVANTA SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 03.232.670/0001-21, cujo objeto consiste
na contratação de solução unificada de segurança e conectividade, conforme
processo eletrônico nº 23875.002247/2025-33.

Art. 2º A Equipe de Gestão e Fiscalização será composta pelos seguintes servidores:

FUNÇÃO TITULAR SUPLENTE

Gestor
José Yvysson Ferreia de
Souza
Matrícula Siape Nº 3417673

Damares da Silva Cavalcante
Matrícula Siape Nº 3422250

Fiscal
Técnico

Diego das Neves Nascimento
Matrícula Siape Nº 3422215

Carlos Richard Martins Dos
Santos
Matrícula Siape Nº 3417720

Fiscal
Administrati
vo

Amon Lucas Santos De
Sousa
Matrícula Siape Nº 1152446

Júlio César Rodrigues De
Melo
Matrícula Siape Nº 3417657

Fiscal
Requisitante

Calhiandro Lisandro Mendes
Cavalcante Matrícula Siape
Nº 1835235

-

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor
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